
INDICAÇÃO Nº 
2809
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes para  a adoção de providências que visem contratar professores  e funcionários administrativos, devolução das salas de aula emprestadas ao município e que pertencem originariamente à escola estadual e medidas que contemplem com verbas apropriadas a solucionar o problema com o equipamento de roteador que distribui o sinal de internet para sala de informática e para toda a escola, com a maior brevidade possível, medidas todas necessárias ao bom funcionamento da Escola Estadual Tibúrcio Estevam de Siqueira localizada na R. José de Souza, 520 – Jd. Paraiso, no município de Várzea Paulista.  
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Tibúrcio Estevam de Figueiredo”, do Município de Várzea Paulista necessita que finde a gestão partilhada da escola com a administração municipal, visto que as salas de aula estão lotadas, em média de 40 a 42 alunos. Falta atendimento a alunos de oitava série. E a necessidade de contratação de professores e agentes administrativos é preemente para atender essa demanda, alem de providências para efetivamente restabelecer o sinal de internet e o bom funcionamento do equipamento roteador para que a sala de informática possa efetivamente funcionar para o aprendizado dos alunos que estão sendo prejudicados diretamente em razão de todas essas questões.

A Escola Estadual “Tibúrcio Estevam de Siqueira”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Várzea Paulista, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Fundada em 1949, a escola oferece ensino de qualidade a 1080 alunos no período matutino e vespertino, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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